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ANEXO Il

CRITERIOS UTILIZADOS NA AVALIACAO DE MERITO CULTURAL

PROJETO: MUSICA CULTURA E INCLUSAO

A avaliagdo dos projetos sera realizada mediante atribuigdo de notas aos critérios de

sele¢do, conforme descrigao a seguir:

* Grau pleno de atendimento do critério — 100% pontos;

* Grau satisfatdrio de atendimento do critério — 50% pontos;

* Grau insatisfatério de atendimento do critério — 10% pontos;

* Ndo atendimento do critério — 0 pontos.

CRITERIOS OBRIGATORIOS
Identificac
it P
dodo Descrigdo do Critério o
Gk s Maxima
Critério
Meérito: originalidade, inovagao, criatividade e relevancia
A (o projeto é original, inova em suas a¢des e possui uma 30
proposta criativa).
Qualidade técnica e/ou artistica: o projeto é
B tecnicamente qualificado e/ou apresenta elementos que 30
evidenciam o seu valor artistico.
c Planejamento e coeréncia do projeto: clareza, 15
viabilidade, exequibilidade e suficiéncia técnica.
D Histérico: atuagdo e capacidade gerencial do 20
proponente.
Equipe do projeto: capacitacdo e trajetéria da ficha
E técnica para o desenvolvimento das fungdes previstas e 10
amplitude de distribuicdo dos recursos.
Estratégia de divulga¢do: formatos de divulgagdo e
F estratégias que ampliam a visibilidade e valorizam o 10
territério e a atividade cultural.
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Pessoas juridicas sediadas em regides de
M menor IDH ou coletivos/grupos 5
pertencentes a regides periféricas ou rurais

N Pessoas juridicas ou coletivos/grupos com
notéria atuagdo em tematicas relacionadas 5
a: pessoas negras, indigenas, pessoas com
deficiéncia, mulheres, LGBTQIAP+, idosos,
criangas, e demais grupos em situagao de
vulnerabilidade econémica e/ou social

0 Ponto de Cultura Oficial registrado nos 10
6rgdos competentes a nivel estadual ou
federal (Cultura Viva).

PONTUAGAO EXTRA TOTAL NAO SE APLICA

. A pontuagdo final de cada candidatura sera estabelecida através do
consenso dos membros da comissao.

. Os critérios gerais sdo eliminatérios de modo que o agente cultural
que receber pontuagdo 0 em algum dos critérios sera desclassificado do Edital.

. Os bénus de pontuagdo sdo cumulativos e ndo constituem critérios
obrigatérios de modo que a pontuagdo 0 em algum dos pontos bénus nao
desclassifica o agente cultural.

. Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificagdo dos
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: G,
E,D, C, B, A, F, respectivamente.

® Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate, serdo adotados critérios de desempate na ordem a seguir: maior
idade do proponente do projeto, maior tempo de atuacdo na area e sorteio,
respectivamente.

. Serdo considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou
superior a 75 pontos.

° Serdo desclassificados os projetos que:
| - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatérios;
Il - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raga, etnia,

género, cor, idade ou outras formas de discriminagdo , com
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G Contrapartida: acGes de interesse publico social e 10
cultural com articulagdo das partes envolvidas.
PONTUAGAO TOTAL: 125

Além da pontuag¢do acima, o proponente pode receber bonus de pontuacao, ou seja,
uma pontuacao extra, conforme critérios abaixo especificados:

PONTUAGCAO BONUS PARA PROPONENTES PESSOAS FiSICAS

Identificacdo Descri¢dao do Ponto Extra Pontuagao
do Ponto Extra

Agentes culturais negros e indigenas

Agentes culturais com deficiéncia

I 5
Agentes culturais residentes em
J regides periféricas ou rurais 5
PONTUACAO EXTRA TOTAL NAO SE APLICA

PONTUACAO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURIDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS

SEM CNPJ
Identificagdo Descrigdo do Ponto Extra Pontuacgdo
do Ponto Extra
Pessoas juridicas ou coletivos/grupos 5
K compostos majoritariamente por pessoas

negras ou indigenas

Pessoas juridicas compostas 5
L majoritariamente por mulheres
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fundamento no disposto noinciso IV do caput do art. 32 da
Constituicdo, garantidos o contraditério e a ampla defesa.

. A falsidade de informagbes acarretara desclassificagdo, podendo
ensejar, ainda, a aplicagao de san¢8es administrativas ou criminais.
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